
 
 

INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 

INDICA ao executivo municipal o urgente saneamento das seguintes demandas.
 
 
 
 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de providências
visando sanar os seguintes pontos:
 

 
 
1.          Considerando informações e denúncias que chegaram a este gabinete parlamentar no sentido de
que os ônibus das regiões dos bairros Vitória Régia, Terras de Arieta e Éden estão constantemente muito
atrasados, indicamos ao executivo municipal que verifique junto da gestão do serviço de ônibus na
URBES como pode ser adequado os serviços para que os atrasos cessem. Segundo informações obtidas
por munícipes usuários dos serviços, os motivos dos atrasos são sempre problemas relacionados a
manutenção dos carros.
 
2.          E ainda, existem reclamações a respeito das cores dos ônibus, e neste sentido a indicação dos
munícipes e usuários dos serviços é de que as cores dos ônibus da CONSOR sejam diferentes das cores
dos ônibus BRT e dos demais.
 
3.          Ademais, nos foi  apresentado que a falta de fiscalização é o principal motivo para que as
empresas que administram os serviços de transporte público não cumpram regras como os horário das
linhas e quanto a manutenção dos carros, e portanto, sendo que a fiscalização é de competência do
gestor  do contrato  indicamos a importância  de se intensificar  a  fiscalização dos contratos com as
respectivas prestadoras de serviços.
 
4.          Indicamos ainda a urgente necessidade de se providenciar um container na Rua Sargento
Francisco Rodrigues da Rosa no bairro Terras de Arieta.
 
5.          Moradores da região do Vitória Régia estão sofrendo com as constantes faltas de àgua que
ocorrem no bairro, como exemplo no dia 25/11/2024 o bairro ficou sem àgua e até o presente momento já
são quase 40 horas sem àgua. Considerando que a àgua é vital para a subsistência humana e essencial
para garantir a saúde e o adequado saneamento básico, e sendo que o bairro está até hoje sem água,
indicamos a urgência em se resolver definitivamente essa questão e garantir o fornecimento de àgua
constante e ininterrupta para os munícipes da região. Recebemos ainda a informação de que o problema
da falta de àgua atual pode ter origem em uma obra do SAAE parada na Rua Josefa Rubio Bastida
(próximo ao JCR).
 
6.          Por derradeiro, caiu uma árvore com o vendaval do ano passado (2023) e só foram retirar a
árvore agora em 2024, e agora existe uma segunda árvore caída e muito mato na praça do Vitória Régia
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III (esquina da Rua José Martinez Peres com a Rua António Pedro Lucas), e a indicação dos moradores é
para o executivo dar a devida urgência para a manutenção do corte de mato da citada praça e a retirada
da árvore caída do local, medidas essas essenciais para a garantia de não proliferação de animais
peçonhentos e manutenção da adequada prevenção e saúde da população local.
 
 
 
          Nos apresentados termos do supra indicado, peço a costumeira urgência e atenção, e por estas,
desde logo, agradeço!
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  26 de novembro de 2024
 

 
 
 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
 
 
 

 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200390038003300380039003A005000

Assinado eletronicamente por Dylan Roberto Viana Dantas em 27/11/2024 13:11 

Checksum: 9F1ABDBB6495394833EDDE77A1BD7C91AFF272A6BD2C8783F2EF88F0F1B1B8F4

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




